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PARECER Nº 1743/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 602/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Wadih Mutran, que visa 
introduzir parágrafo único no art. 33, da Lei nº 13.131/01, que disciplina a criação, 
propriedade, posse, guarda, uso e transporte de cães e gatos no Município de São 
Paulo, com a finalidade de obrigar a castração de todos os cães da raça pit bull no 
Município de São Paulo. 
O projeto encontra fundamento, ainda, no chamado Poder de Polícia do Município a 
quem incumbe, também, zelar pelo bem estar e segurança dos munícipes. 
A definição legal de tal poder é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 
“Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranqüilidade pública e ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.” 
Assim, com o intuito de preservar algum tipo de interesse social, o Poder Público pode 
estabelecer regras que criem obrigações ou limitem direitos em nome do princípio da 
supremacia do interesse público,  tais como os artigos que vedam o trânsito de 
animais sem guia e coleira apropriada, que estabelecem a apreensão de animais que 
estejam circulando sem registro e plaqueta de identificação e que preceituam o 
chamado sacrifício humanitário.  
O eminente e saudoso jurista Hely Lopes Meirelles, em seu Direito Municipal Brasileiro 
(Ed. Malheiros, 7ª Edição, pág. 363) trata da questão relativa a animais nocivos ou 
prejudiciais à coletividade local compreendidos estes no sentido extenso, defendendo 
que “assim, os cães, gatos, aves e outros animais domésticos ou domesticados que, 
deixando a casa de seus donos, passem a molestar transeuntes ou a constituir  perigo     
para    a    população,   por  sua  ferocidade  ou  como portadores de doenças 
transmissíveis, podem ser apreendidos e eliminados sumariamente pelo Município, em 
defesa da incolumidade da saúde e do bem-estar dos munícipes.” 
Tratando-se de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 14/11/07 
João Antonio – Presidente 
Agnaldo Timóteo - Relator 
Carlos A. Bezerra Jr.  
Claudete Alves 
Farhat  
Tião Farias 
 


